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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.368 – COSIT    

DATA 12 de novembro de 2025 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM 8413.70.90 

Mercadoria: Bomba centrífuga horizontal de transferência de óleo, não 

submersível, sem dispositivo medidor da quantidade de líquido debitado e 

não concebida para comportá-lo, acionada por motor elétrico trifásico, de 

potência de 400 kW (540 cv), vazão de 769 m³/h (12.817 l/min), e peso de 

7.910 kg. 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da NCM constante da TEC, aprovada 

pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Decreto 

nº 11.158, de 2022; e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo 

Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução Normativa RFB 

nº 2.169, de 2023. 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 

novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada: 

 

 

 

Informações sigilosas 
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FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

2. Trata-se de uma bomba centrífuga horizontal de transferência de óleo, não 
submersível, sem dispositivo medidor da quantidade de líquido debitado e não concebida para 
comportá-lo, acionada por motor elétrico trifásico, de potência de 400 kW (540 cv), vazão de 
769 m³/h (12.817 l/min), e peso de 7.910 kg. 

 

Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o 
Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 
nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh). 

 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 
pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5).  

 

5. As bombas para líquidos (como é o da bomba de transferência de óleo do presente 
caso), estão nominalmente citadas no texto da posição NCM/SH 84.13, abaixo reproduzido: 

84.13 Bombas para líquidos, mesmo com dispositivo medidor; elevadores de 

líquidos. 

 

6. Para determinar melhor o alcance da posição 84.13, recorre-se às Notas Explicativas 
do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e 
atualizadas pela Instrução Normativa RFB nº 2.169, de 2023, e alterações posteriores, que trazem 
os seguintes esclarecimentos: 

Esta posição compreende as máquinas e aparelhos - acionados manualmente ou 

por uma força motriz qualquer - próprios para elevar ou movimentar líquidos 

(incluindo metal fundido e concreto (betão) líquido), viscosos ou não. Classificam-se 

também nesta posição as máquinas e aparelhos deste gênero com motor 

incorporado (motobombas, turbobombas, eletrobombas).  

Incluem-se ainda nesta posição as bombas distribuidoras de líquidos que 

incorporem dispositivo medidor e contador, mesmo com determinação do preço de 

venda, tais como as bombas do tipo utilizado para distribuição de gasolina ou óleo 

nos postos. O mesmo se aplica às bombas especialmente concebidas para serem 
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incorporadas a uma máquina, a um veículo, etc., tais como as bombas de água, de 

óleo ou de gasolina para motores de ignição por centelha (faísca) ou por 

compressão e as bombas para máquinas de fabricar fios sintéticos e artificiais. 

Segundo o seu modo de funcionamento, os aparelhos da presente posição podem 

ser divididos em cinco categorias. 

[...]  

C.- BOMBAS CENTRÍFUGAS  

Estas bombas são aparelhos, alimentados axialmente, nos quais o líquido, posto em 

rotação por uma roda de pás ou de palhetas, é projetado pela força centrífuga num 

corpo coletor anular provido de uma abertura tangencial; o coletor é às vezes 

provido de uma coroa de pás divergentes, denominada “difusor”, que transforma a 

energia cinética em compressão elevada.  

Para aumentar a potência de descarga, utilizam-se as bombas centrífugas 

“multicelulares” que, como turbinas escalonadas, combinam a ação de várias rodas 

de pás dispostas num mesmo eixo.  

Dada a sua grande velocidade de rotação, as bombas centrífugas são sempre 

acionadas por um motor ou uma turbina, geralmente em acoplamento direto, 

enquanto que as bombas alternativas ou rotativas necessitam de um redutor de 

velocidade.  

Este grupo engloba, por exemplo, as bombas submersíveis, os circuladores de 

aquecimento central, as bombas de rodas de canais, as bombas de canal lateral e 

as bombas de roda radial. 

[...]  

[sublinhou-se] 

 

7. Portanto, com base na RGI/SH 1, a bomba objeto desta consulta classifica-se na 
posição 84.13. 

 

8. Por sua vez, a RGI 6 determina que:  

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é 

determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 

subposição respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, 

entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Na 

acepção da presente Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, 

salvo disposições em contrário. 
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9. A posição 84.13 se desdobra nas seguintes subposições: 

84.13 
Bombas para líquidos, mesmo com dispositivo medidor; elevadores de 
líquidos. 

8413.1 -Bombas com dispositivo medidor ou concebidas para comportá-lo: 

8413.20.00 -Bombas manuais, exceto das subposições 8413.11 ou 8413.19 

8413.30 
-Bombas para combustíveis, lubrificantes ou líquidos de arrefecimento, 
próprias para motores de ignição por centelha (faísca) ou por compressão 

8413.40.00 -Bombas para concreto (betão) 

8413.50 -Outras bombas volumétricas alternativas 

8413.60 -Outras bombas volumétricas rotativas 

8413.70 -Outras bombas centrífugas 

8413.8 -Outras bombas; elevadores de líquidos: 

8413.9 -Partes: 

 

10. As Notas Explicativas das subposições 8413.11 e 8413.19 explicam quais bombas são 
classificadas na subposição de primeiro nível 8413.1 (subposições de segundo nível 8413.11 e 
8413.19): 

Nota Explicativa de subposições.  

Subposições 8413.11 e 8413.19  

Só se incluem nestas subposições as bombas, de qualquer tipo, que formem - ou 

sejam concebidas para formar - corpo com um dispositivo que permite o controle 

volumétrico da quantidade de líquido debitado, este dispositivo sendo ou não 

apresentado junto com a bomba.  

Este dispositivo de controle pode ser bastante simples (por exemplo, balão ou corpo 

de bomba aferidos) ou, pelo contrário, pode ser formado por mecanismos mais 

complexos que comandem automaticamente a interrupção da bomba quando uma 

quantidade global determinada é debitada (seria o caso, por exemplo, de uma 

bomba distribuidora comportando um cilindro aferido - cilindro de medida - e um 

dispositivo que permita, de uma parte, fixar a quantidade desejada e, de outra 

parte, provocar a interrupção do motor da bomba quando a quantidade prefixada 

é obtida) ou que executem outras operações relativas ao controle volumétrico 

propriamente dito (bombas de integração de totais, de pagamento antecipado, de 

cálculo de preços, de confrontar pesos e medidas, de regulação automática de 

misturas, de dosagem automática, etc.).  

Por outro lado, quando, por exemplo, o dispositivo medidor é concebido para ser 

simplesmente montado numa tubagem onde circulará o líquido movimentado pela 

bomba, cada um dos dois elementos (bomba e dispositivo medidor) seguem 

separadamente o seu próprio regime, mesmo apresentados juntos.  

Classificam-se, por exemplo, nestas subposições as bombas distribuidoras de 

gasolina ou de outros carburantes e de lubrificantes, bem como as bombas com 

dispositivos medidores para mercearias, laboratórios e para diversas atividades 

industriais.  [grifou-se] 
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11. Pelas informações constantes no processo e pela resposta do consulente ao Termo 
de Intimação Fiscal, o equipamento não possui dispositivo medidor nem é concebido para 
comportá-lo. Assim, com base na RGI 6, a bomba centrífuga em análise inclui-se na subposição 
8413.70. 

 

12. Para a correta determinação de um item dentro de uma subposição nos guiamos pela 
Regra Geral Complementar do Mercosul nº 1 (RGC/NCM 1) que determina: 

As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, 

"mutatis mutandis", para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item 

aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que 

apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo 

nível. 

 

13. A subposição 8413.70 encontra-se desdobrada nos seguintes itens a nível regional: 

8413.70 -Outras bombas centrífugas 

8413.70.10 Eletrobombas submersíveis 

8413.70.80 Outras, de vazão inferior ou igual a 300 l/min 

8413.70.90 Outras 

 

14. Não sendo uma eletrobomba submersível e possuindo uma vazão de 769 m³/h 
(12.817 l/min), enquadra-se no código NCM 8413.70.90 - Outras. 

 

15. Por fim, cabe ressaltar que a Solução de Consulta não convalida informações 
apresentadas pelo consulente, conforme o art. 46, da Instrução Normativa RFB nº 2.057, de 2021. 
Portanto, para a adoção do código supracitado é necessária a devida correlação, das características 
determinantes da mercadoria, com a descrição contida na respectiva ementa. 

 

CONCLUSÃO 

16. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 
da posição 84.13), RGI 6 (texto da subposição 8413.70) e RGC 1 (texto do item 8413.70.90) da NCM 
constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da 
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto 
nº 11.158, de 2022, e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e 
atualizadas pela Instrução Normativa RFB nº 2.169, de 2023, a mercadoria CLASSIFICA-SE no código 
NCM/TEC/Tipi 8413.70.90. 
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ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 2ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 
10 de novembro de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa 
RFB nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 

(Assinado Digitalmente) 
ROBERTO COSTA CAMPOS 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Relator 

 

(Assinado Digitalmente) 
ALEXSANDER SILVA ARAUJO 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro 

 
(Assinado Digitalmente) 

CARLOS HUMBERTO STECKEL 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Presidente da 2ª Turma 
 

(Assinado Digitalmente) 
DIVINO DEONIR DIAS BORGES 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro 

 
  

 


